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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO LEI  Ng  56/2019 

Altera dispositivos da Lei n2  2.114, de 22 de 

dezembro de 2017.  

Art.  12  0  art.  32  da Lei n2  2.114, de 22 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.  32  0 imóvel descrito no  art.  12  desta Lei será destinado a 

implantação de um conjunto habitacional."  

Art.  22  Revogam-se os  arts.  42, 52  e 6g da Lei n2 2.114, de 2017.  
Art.  32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 24 de outubro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação do substitutivo decorreu da necessidade de adequar o 

texto ao objetivo do projeto original, mantendo a destinagão do imóvel para os 

programas habitacionais. 

Nos demais artigos manteve-se a redação apresentada no projeto. 
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